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EMENTA: reitera matéria casa do autista

Nos termos regimentais, reitero a Indicação nº 001/2025, apresentada em 03 de fevereiro de 2025, de
autoria deste Vereador, solicitando ao Poder Executivo Municipal os estudos e providências
necessários visando à construção e instalação da CASA DO AUTISTA em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração busca reforçar os argumentos e a urgência da demanda já apresentada por este
Vereador, uma vez que o tempo transcorrido desde a propositura inicial evidencia a necessidade de
retomada do diálogo e a importância de ações concretas por parte do Poder Executivo.

A criação da Casa do Autista representa não apenas um avanço no atendimento especializado a pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), mas um verdadeiro compromisso com a inclusão, a dignidade
humana e o fortalecimento da rede municipal de atenção à saúde e assistência social.

Como mencionado na proposição original, diversos municípios paulistas têm servido de exemplo com
iniciativas  semelhantes,  destacando-se  o  caso  da  cidade  de  Martinópolis,  onde  os  resultados
alcançados vêm impactando positivamente a qualidade de vida de usuários e familiares.

A estruturação de um espaço próprio e adequado para atendimento ao público autista, com ambientes
sensoriais, terapias integradas e equipe multidisciplinar, é essencial para o desenvolvimento integral das
pessoas com TEA, além de proporcionar suporte efetivo às suas famílias.

Reitero,  portanto,  o  apelo à sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  no
sentido de dar andamento aos estudos e encaminhamentos administrativos para tornar essa proposta
uma realidade no âmbito de nosso município, fortalecendo ainda mais o compromisso que Regente Feijó
já demonstra com as causas sociais e com o bem-estar de sua população.

Oficie-se  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  no  Paço  Municipal  “Severino  Batista
Pereira”
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